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D E C R E T O  Nº008/2016 
 

 
 
 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, em cumprimento ao que 
dispõe o art. 51 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, tendo em vista a necessidade de compor grupo de trabalho a ser 
incumbido dos Processos Licitatórios deste Poder Legislativo; 

 
 
D E C R E T A 
 

 
Art. 1º. Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da Câmara Municipal de Tibagi – Paraná, que será composta pelos servidores; 
Leri Aparecida Ribeiro ,Juliane de Cássia Gois e Sandro Antunes Ribeiro para sob a Presidência do primeiro e Secretariado pelo segundo, proceder o 
processamento e julgamento de inscrições em registros cadastrais, alterações e cancelamentos, bem como de propostas relativas às licitações a 
serem promovidas pela Câmara Municipal de Tibagi – Paraná durante o presente exercício de 2016. 

 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e fica revogado o decreto 03/2016. 

 
 

Câmara Municipal de Tibagi, em 11 de Março de 2.016 
 
 
 
 
 
HELYNEZ IZABEL TAQUES SANTOS RIBAS 
Presidente 
 
 
 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   7 2 3 . 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo inciso I do Art. 69 da Lei 

Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais). 

 

Tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Exonerar, a pedido, ISABELA VOLSKI, matrícula 259926, do cargo de Gerente de Orçamento e Programação, do Quadro de Cargos de Provimento 

em Comissão, a partir desta data. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 10 de março de 2016. 

 

AAnnggeellaa  RReeggiinnaa  MMeerrcceerr  ddee  MMeelllloo  NNaasssseerr  

PPRREEFFEEIITTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  

LLuuiizz  AAuugguussttoo  CCiioollaa  

SSEECCRREETTÁÁRRIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO 
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PORTARIA Nº 125/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor da Conselheira Tutelar CASSIELI APARECIDA VARGAS, 

que, na data de 04/03/2016 deslocou-se até cidade de Ponta Grossa-Pr., para realização de certidão de nascimento de menor, com saída às  08h e 

retorno às 17.30h. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
ANGELA MERCER DE MELLO 
Prefeita Municipal 
 
 
LUIZ AUGUSTO CIOLA 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº 126/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto)  de diária em favor de JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, motorista,  que, na 

data de 24/02/2016, com horário de saída as 10:00 hrs e retorno às 18:00 hrs. deslocou-se a Ponta Grossa/PR,   conduzindo idosa. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 127/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

1. R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ADENILSON DE JESUS COSTA, que, na data de 

04/03/2016, conduziu Conselheira Tutelar para realização de certidão de nascimento de menor até a cidade de Ponta Grossa/PR, com saída às 08h e 

retorno às 17.30h. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
ANGELA MERCER DE MELLO 
Prefeita Municipal 
 
 
LUIZ AUGUSTO CIOLA 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº 128/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCHWAB, motorista,  que, na data 

de 07 de março  do corrente, hoje, se deslocará a Prudentópolis/PR, a serviço da Secretaria de Assistência Social. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 129/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei 

Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor de LUCIA MARA RIBEIRO DOS SANTOS, técnica em 

enfermagem,  que, na data de 07 de março  do corrente, hoje, se deslocará a Prudentópolis/PR, a serviço da Secretaria de Assistência Social, 

participar de reunião descentralizada de 2016 do Cogemas-Pr. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

PORTARIA Nº 130/2016 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 
 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor de KARINE DO ROCIO LACERDA MATEUSSI, Auxiliar 

Administrativo,  que, na data de 07 de março  do corrente, hoje, se deslocará a Prudentópolis/PR, a serviço da Secretaria de Assistência Social, 

participar de reunião descentralizada de 2016 do Cogemas-Pr. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 131/2016 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de  diária em favor de MARIA ISABEL TEIXEIRA DO VALLE GOMES, 

Secretária de Assistência Social,  que, na data de 07 de março  do corrente, hoje, se deslocará a Prudentópolis/PR, a serviço da Secretaria de 

Assistência Social, participar de reunião descentralizada de 2016 do Cogemas-Pr. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

 

PORTARIA Nº 132/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma)  diária em favor de PAULO SERGIO PAGANINI, motorista,  que, na data de 22 de 

fevereiro a 29/02/2016, deslocou-se  a Curitiba/PR, e a Campo Largo, conduzindo pacientes para consulta. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 133/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de PAULO MARCELO DE LIMA, motorista,  que, na data de 22 a 29 

de fevereiro   corrente, deslocou-se a Curitiba/PR, conduzindo pacientes. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

 
 

PORTARIA Nº 134/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de PAULO CESAR FERREIRA PEDROSO, motorista,  que, na data 

de 22 a 29 de fevereiro  do corrente ano, deslocou-se a Curitiba/PR e Campo Largo, conduzindo pacientes. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 135/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma)  de diária em favor de GELSON ANTONIO DOMINGUES BUENO, motorista,  que, 

na data de 22 a 29 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se a Curitiba/PR e Campo Largo, conduzindo pacientes. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

 

PORTARIA Nº 136/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1(uma) diária em favor de MARCO ANTONIO DOS SANTOS, motorista,  que, na data de 22 

a 29 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se a Curitiba/PR e Campo Largo, conduzindo pacientes. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 137/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de JOSÉ EDISON DE CAMPOS, motorista,  que, na data de 22 a 29 

de fevereiro do corrente ano, deslocou-se fora do domicílio, conduzindo pacientes para internamento e consulta. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 138/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) diária em favor de CESAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, motorista,  que, na data de 

22 a 29 de fevereiro do corrente ano, deslocou-se fora do domicílio, conduzindo pacientes para internamento e consulta. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 139/2016 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de ADENILSON DE JESUS COSTA, motorista,  que, na data de 

15/01/2016 do corrente ano, deslocou-se a Joinvile – SC,  conduzindo crianças para serem entreguem ao tio materno. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 140/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de MARCIO LARA ASSUNÇÃO, Conselheiro Tutelar,  que, na 

data de 15/01/2016 do corrente ano, deslocou-se a Joinvile – SC,  conduzindo crianças para serem entreguem ao tio materno. 

 
PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 141/2016 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de JOÃO GERMANO DE GEUS, motorista,  que, na data 

de 24/02/2016, deslocou-se a Castro-Pr.,  para participar de audiência inicial na Justiça do Trabalho. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 
 

 

PORTARIA Nº 142/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, Contadora, 

que, na data de 07/03/2016, deslocou-se fora do domicílio,  para participar de Reunião do COGEMAS-PR. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 143/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA, Contadora, 

que, na data de 02/03/2016, deslocou-se fora do domicílio,  para participar de Curso de Transferências – Tribunal de Contas do Pr. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

 

PORTARIA Nº 144/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia)  diária em favor de RONILTON ESTEVENI FIGUEIRA, Assessor de Assuntos 

Comunitários, que, na data de 08/03/2016, vai se deslocar a Curitiba,  para protocolar documentos na SEED, e levar documentos no Incra e 

Conab. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 145/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de DANIELA GONÇALVES, Advogada,  que, na data de 

24/02/2016, deslocou-se a Castro-Pr.,  para participar de audiência inicial na Justiça do Trabalho. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 07 de março de 2016. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

 
 

PORTARIA Nº 146/2016 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3 (três) diária em favor de ALBERTO SCHRAMM PORTUGAL, Secretário de Turismo,  que, 

na data de 09/03/2016 a 12/03/2016, participará de Reunião Técnica com Secretários Dirigentes e Interlocutores Municipais de Turismo, na 

cidade de Curitiba-Pr. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 08 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 



                                                                                                                     
  

 

Ano IV – Edição n° 383 - Tibagi, 11 de março de 2016. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 14 

PORTARIA Nº 147/2016 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 5 (cinco) diárias em favor de SONIA ADRIANA RUCH MARTINS, Gerente de Fomento 

Econômico,  que, na data de 14/03/2016 a 18/03/2016, participará de Curso pelo Sebrae Curitiba-Pr., para credenciamento para atuar como 

Agente de Fomento Econômico. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 09 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA Nº 148/2016 

 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diárias em favor de DEBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES, 

Secretária Municipal de Finanças,  que, na data de 02/03/2016, participou  de Curso sobre Transferências Voluntárias na cidade de Ponta Grossa -

Pr. 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 09 de março de 2016. 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 149/2016 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações 

Municipais – SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

R  E  S  O  L  V  E 

 
Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 02 (duas) diárias em favor de JOSÉ DIVONEI MARTINS, lotado Secretária Municipal de 

Transportes, que, nas datas de 14/03/2016 à 18/03/2016, participara de Curso do M. O. P. na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 

Palácio do Diamante, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezesseis (11 de março de 2016). 

 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 
 
 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
 

 
 
 

SÚMULA DO TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI E ALVES, BUENO & GABRIEL. 

DO OBJETO: O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a liquidação do valor devido pela Prefeitura de Tibagi relativo ao 

pagamento da última parcela do contrato para a execução das obras para construção de Academia de Saúde, na rua Reginaldo Guedes Nôcera, 

esquina com a rua Pedro Pitela, (anexo ao Ginásio de Esportes Quirão), sendo o valor da última parcela de R$ 18.322,45 (Dezoito mil, trezentos e 

vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), conforme contrato 0206/2013 e do repasse de convenio, 761702570001/11-006 FNS, Ministério da 

Saúde. 

DO VALOR: O valor global do presente do Termo de Ajuste de Contas é de R$ 18.322,45 (Dezoito mil, trezentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco 

centavos). 

DO FORO: Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o foro da comarca da contratante com renúncia expressa a qualquer outro. 

DATA: 11 de março de 2016. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI JOSÉ MARCELO ALVES BUENO 

ANGELA REGINA M. DE MELLO NASSER ALVES, BUENO & GABRIEL 
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